
PORTARIA Nº 178, DE 24 DE JUNHO DE 2021
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, Substituta,
no uso de suas atribuições, observando o contido na Lei n° 840, de 23 de dezembro de 2011,
na Lei nº 4.949, de 15 de outubro de 2012 c/c Lei nº 4.266, de 11 de dezembro de 2008 e no
Decreto nº 40.467, de 20 de fevereiro de 2020, no que couber, e considerando o constante no
processo 00060-00116433/2021-03, resolve:
Art. 1º Autorizar a realização de Processo Seletivo Simplificado visando à formação
de banco de cadastro com 435 (quatrocentos e trinta e cinco) profissionais da saúde
de nível superior e técnico para triagem e atendimento direto ou indireto aos
pacientes confirmados ou suspeitos de Coronavírus (COVID-19), mediante
contratação temporária, pelo período inicial de 12 (doze) meses, com fundamento no
Decreto nº 40.416, de 24 de Janeiro de 2020, que declarou situação de emergência
no âmbito da saúde pública do Distrito Federal e autorizou a adoção de todas as
medidas administrativas necessárias à contenção da epidemia.
Art. 2º Delegar competência à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal para
realizar Processo Seletivo Simplificado, visando à formação de banco de cadastro com 435
(quatrocentos e trinta e cinco) profissionais da saúde de nível superior e técnico, para
triagem e atendimento direto ou indireto aos pacientes confirmados ou suspeitos de
Coronavírus (COVID-19), mediante contratação temporária, pelo período inicial de 12
(doze) meses, em consonância com o objeto do Processo SEI nº 00060-00116433/2021-03.
Art. 3º O quantitativo autorizado será distribuído da seguinte forma: 50 (cinquenta)
Médicos; 70 (setenta) Enfermeiros; 100 (cem) Técnicos em Enfermagem; 80 (oitenta)
Auxiliares em Saúde - Padioleiro; 50 (cinquenta) Técnicos em Saúde - Motoristas; 85
(oitenta e cinco) Especialistas em Saúde, sendo 35 (trinta e cinco) Fisioterapeutas, 40
(quarenta) Psicólogos e 10 (dez) Assistentes Sociais.
Art. 4º Cabe à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal a observância ao disposto
na Lei nº 4.266, de 11 de dezembro de 2008, que dispõe sobre a contratação por tempo
determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público,
alterada pela Lei nº 4.524, de 13 de dezembro de 2010 e pela Lei nº 5.240, 16 de dezembro
de 2013.
Art. 5º O provimento das vagas está condicionado à disponibilidade orçamentária e
financeira no exercício, devendo existir adequação orçamentária e financeira da nova
despesa à Lei Orçamentária Anual e sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias, e a contratação se dará conforme a necessidade, a urgência e o agravamento
da situação da pandemia no Distrito Federal.
Art. 6º Fica autorizada a previsão de cadastro reserva igual a 50% do número de vagas
autorizadas, constante no art. 2º desta Portaria.

Parágrafo único. A contratação do cadastro reserva fica condicionada à manutenção do
interesse público e à disponibilidade orçamentária e financeira, conforme art. 5º desta
Portaria.
Art. 7º No Edital do Processo Seletivo Simplificado, a ser submetido à apreciação da
Procuradoria-Geral do Distrito Federal, devem ser observados os termos desta Portaria.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA CARDOSO DA SILVA

PORTARIA Nº 180, DE 25 DE JUNHO DE 2021
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, Substituta,
no uso de suas atribuições, observado o contido na Lei nº 4.949, de 15 de outubro de 2012
c/c Lei nº 4.266, de 11 de dezembro de 2008 alterada pela Lei nº 6.763, de 22 de
dezembro de 2020 e no Decreto nº 40.467, de 20 de fevereiro de 2020, alterado pelo
Decreto nº 41.476, de 28 de janeiro de 2021, no que couber, e considerando o constante no
processo 00080-00126350/2019-25, resolve:
Art. 1° Autorizar a realização de Processo Seletivo Simplificado - PSS para a contratação
temporária de Professores Substitutos para o ano letivo de 2022, podendo ser prorrogado
para o ano letivo de 2023, com a anuência prévia desta Secretaria de Estado, limitado a
340.000 (trezentos e quarenta mil) horas semanais e ao montante anual autorizado para o
presente exercício.
Art. 2º Delegar competência ao Secretário de Estado de Educação do Distrito Federal para
dar continuidade à realização do Processo Seletivo Simplificado - PSS de que trata o
artigo anterior.
Art. 3° A contratação estará condicionada à disponibilidade orçamentária e financeira no
exercício, devendo existir adequação orçamentária e financeira da nova despesa à Lei
Orçamentária Anual e sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 4° Cabe à Secretaria de Estado de Educação a observância ao disposto na Lei nº
4.266, de 11 de dezembro de 2008, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, alterada pela Lei
nº 4.524, de 13 de dezembro de 2010 e pela Lei nº 5.240, de 16 de dezembro de 2013.
Art. 5° No Edital do Processo Seletivo Simplificado, a ser submetido à apreciação da
Procuradoria-Geral do Distrito Federal, devem ser observados os termos desta Portaria.
Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA CARDOSO DA SILVA

SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO
 

DECLARAÇÃO DE INADMISSIBILIDADE DE CONSULTA Nº 23/2021
Processo: 00040.00002533/2021-10
REFIS-DF 2020. LC nº 976/2020. Adesão já configurada ao programa. Discordância do
valor da dívida consolidado na rubrica “débito incentivado”. Questionamentos sobre os
critérios utilizados nos cálculos deverão ser apresentados junto ao órgão procedimental
que trata da gestão do programa.
I - Relatório
1. Pessoa Jurídica de Direito Privado estabelecida no Distrito Federal apresenta Consulta
envolvendo o Programa de Incentivo à Regularização Fiscal do Distrito Federal – Refis -
DF 2020, previsto pela Lei Complementar - LC nº 976 de 9 de novembro de 2020.
2. Relata que “ (...) aderiu ao referido programa para pagamento/compensação de seus
débitos tributários inscritos em DÍVIDA ATIVA, por meio do protocolo de nº 20210115-
11462 e parcelamento nº 7620001477”.
3. Descreve de forma pormenorizada seu entendimento sobre como deve ser feita a
interpretação da LC nº 976/2020, primeiramente “(...) no caso de apresentação de
precatórios para efeito de pagamento/compensação de débitos, o contribuinte poderá
usufruir a integralidade dos benefícios instituídos pelo artigo 4º, I, da Lei Complementar
n.º 976/2020, de redução sobre o principal”.
4. Na sequência aponta: “(...) No entendimento do contribuinte, portanto, tem-se que o
acréscimo legal estabelecido pelo artigo 42, § 1º, da Lei Complementar 004/94 deve
igualmente sofrer redução quando o contribuinte adere ao REFIS, tal como preconizado
expressamente pelo artigo 3º da Lei Complementar 976/2020”.
5. Ao final apresenta dois questionamentos, transcritos ipsis litteris:
a) No caso de apresentação de precatórios para efeito de pagamento/compensação de
débitos, é possível a fruição do benefício de redução do principal do débito tal como
previsto pelo artigo 4º, I, da Lei Complementar n.º 976/2020 ( ou seja, de 50% sobre o
valor dos débitos inscritos em dívida ativa até 31 de dezembro de 2002; desconto de 40%
sobre o valor dos débitos inscritos em dívida ativa entre 1° de janeiro de 2003 e 31 de
dezembro de 2008; e desconto de 30% sobre o valor dos débitos inscritos em dívida ativa
entre 1° de janeiro de 2009 e 31 de dezembro de 2012)?
b) Se o acréscimo legal estabelecido pelo artigo 42, § 1º, da Lei Complementar 004/94
deve sofrer redução quando o contribuinte adere ao REFIS, tal como preconizado pelo
expressamente artigo 3º da Lei Complementar 976/2020?
II - Análise
6. Ab initio, registre-se o fato de a Autoridade Fiscal promover a análise da matéria
consultada plenamente vinculada à legislação tributária.
7. A Consulta apresentou-se regular quanto à admissibilidade prévia, realizada pelos
órgãos preparadores do feito nos termos despachados nos autos, porém é praxe fazer novo
juízo de admissibilidade no órgão consultivo, tendo em vista iniciar-se a fase de análise do
mérito da matéria arguida.
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